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Piracicaba, data da assinatura eletrônica.  

I) DAS PRELIMINARES 

Tratam-se de duas Impugnações Administrativa interpostas pelos cidadãos 

GUSTAVO ACIOLI GONDIM DE ALMEIDA, inscrito na OAB/SP nº 465.957 (fls. 1552/1571) e 

VIVIAN COSTA FELIPE, inscrita no CPF nº 349.034.988-16 (fls. 1536/1551), contra os termos do 

edital do Pregão Eletrônico n° 088/2024, destinado a contratação de empresa para prestação 

de serviços comuns de engenharia de conserto, troca de ramais de água e reparo de redes de 

distribuição.  

II) DA ADMISSIBILIDADE  

 Os cidadãos apresentaram tempestivamente a impugnação, de acordo com o 

previsto no Item 7.1. do Edital.   

III)  DAS ALEGAÇÕES DOS IMPUGNANTES 

 Em resumo, GUSTAVO ACIOLI GONDIM DE ALMEIDA alega: a) duplicidade na 

contratação dos serviços e b) retificação quanto as condições de participação de empresas 

enquadradas como ME/EPP. Já, VIVIAN COSTA FELIPE, alega: c) aglutinação de serviços d) 

duplicidade de serviços contratos  e) revisão dos preços estabelecidos no edital.  

IV) DO MÉRITO  

   Preliminarmente, é oportuno destacar que está licitação tem como fundamento a 

Lei 14.133/21 e visa principalmente o disposto no art. 5º:   

“(...) Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
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da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável (...).” 

Sendo assim, analisando os termos da impugnação a área requisitante                     

manifesta-se (fls. 1579/1582), merecendo destaque: 
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Ainda, cabe registrar que esta impugnação foi representada ao Tribunal de Conta 

do Estado de São Paulo, o qual decidiu através dos processos TC- 025144.989.24-1 e TC – 

025166.989.24-4 (fls. 1574/1577): 
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Ante todo o exposto, em consonância com a justificativa da área requisitante e com a 

decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, é certo de que o objetivo de alcançar a 

melhor proposta está garantido, de forma não haver prejuízo a competitividade do certame e 

a Administração Pública, entendemos que não há a necessidade de revisão do Edital e dos seus 

anexos, pois conforme demonstrado e justificado, os argumentos apresentados pelas 

impugnantes, não trouxeram ensejos suficientemente razoáveis, tampouco provas robustas, 

não sendo as mesmas suficientes para motivar a reformulação do Instrumento Convocatório.  

 

V) DECISÃO  

Por todo o exposto, ACOLHO a impugnação, e no mérito, decido pela 

IMPROCEDÊNCIA do pedido.  

Ainda assim, encaminho à Procuradoria Jurídica para conhecimento e parecer. 

 

Alana Fernandes 

Chefe de Setor de Suprimentos 
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PARECER JURÍDICO nº 425/2024/PJ/FMB 

Processo nº 2024/013534 

Interessado: Gustavo Acioli Gondim de Almeida e Vivian Costa Felipe  

Assunto: Impugnação ao Edital de Licitação nº 088/2024 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de análise de impugnação apresentada contra o Edital de 

Licitação nº 08/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 

serviços comuns de engenharia de conserto, troca de ramais de água e reparo de 

redes de distribuição.  

Os impugnantes alegam aglutinação indevida de itens, uma vez que o 

serviço de recomposição asfáltica poderia ser licitado separadamente dos demais 

objetos; existência de duplicidade de contratações, em razão de já haver contrato 

vigente para recomposição asfáltica; orçamento defasado, sem especificação 

concreta dos pontos de discordância; e inaplicabilidade dos benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123/2006 em razão do valor da licitação ser superior à receita 

bruta máxima permitida para empresas de pequeno porte. 

A unidade técnica, o agente de contratação e o Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em análise prévia, consideraram improcedentes as alegações. 

Os pareceres concluem pela regularidade do edital, considerando a 

compatibilidade dos itens licitados, a inexistência de contratações duplicadas, a 

adequação do orçamento às normas aplicáveis e a legalidade da previsão de 

tratamento favorecido, nos limites da lei. 

É o relatório. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

2.1. Da tempestividade da impugnação 

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer pessoa é parte 

legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

referida norma, desde que o pedido seja protocolado até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame. No presente caso, considerando que a data de 
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abertura do certame está prevista para 18/12/2024 e que a impugnação foi 

apresentada em 13/12/2024, verifica-se o cumprimento do prazo legal, sendo a 

impugnação tempestiva. 

2.2. Da alegada aglutinação indevida de itens 

O art. 40, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 permite a aglutinação de itens em 

um único certame, desde que devidamente justificada e que não restrinja a 

competitividade. No caso em análise, a aglutinação de troca de rede, conserto de 

ramais e recomposição asfáltica é plenamente justificável, pois, conforme indicou a 

unidade técnica, trata-se de serviços que possuem interdependência operacional, o 

que favorece a continuidade e a eficiência dos trabalhos. Além disso, o certame 

permite a subcontratação de partes do objeto e a formação de consórcio, 

ampliando a possibilidade de participação de empresas menores. 

Dessa forma, inexiste qualquer ilegalidade ou restrição à concorrência 

decorrente da aglutinação dos itens no certame. 

2.3. Da alegada duplicidade de contratações 

Os impugnantes sustentam que a existência de contrato vigente para 

recomposição asfáltica tornaria a presente licitação redundante. Contudo, tal 

argumentação não prospera, pois o contrato vigente para recomposição asfáltica 

possui objeto distinto, restrito a demandas gerais e pontuais, enquanto o presente 

certame contempla serviços correlacionados à execução das obras de troca de rede 

e conserto de ramais. Não obstante, a superposição parcial de serviços é 

admissível quando necessária para garantir a continuidade e a celeridade das 

execuções e o planejamento contratual permite evitar soluções de continuidade 

dos serviços. 

Portanto, não há duplicidade de contratações no presente caso que 

justifique a paralização do certame. 

2.4. Da alegada defasagem do orçamento 

A impugnação apresentada não indica, de forma objetiva, os elementos 

que comprovariam a suposta defasagem do orçamento. Tal omissão torna a 

alegação inepta, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, aplicado por analogia. 

Ademais, o orçamento apresentado foi elaborado com base em tabelas oficiais de 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

em
pa

pe
l.p

ira
ci

ca
ba

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
M

A
E

 2
02

4/
01

35
34

 e
 o

 c
ód

ig
o 

L9
W

F
Q

A
M

M
.

P
ág

. 2
 d

e 
4 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
LI

P
E

 M
IL

A
N

I B
A

LD
A

N
, D

A
N

IE
LL

E
 P

A
C

H
E

C
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 S

A
N

T
IM

.

Página: 1590

Peça do processo/documento SEMAE 2024/013534, materializada por: A.F em 17/12/2024 17:01 CPF: ***.047.788-**



goo.gl/maps/1Vgb59zaaFgJV3en8 

semaepiracicaba.sp.gov.br    

                                   019 – 3403-9611     

 

 

 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

 

 

 
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL – PIRACICABA - SP 

 
 
 

 
 

referência, conforme manifestou a unidade técnica, em conformidade com o art. 

23, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

Assim, não se verifica fundamento para a alegação de orçamento 

defasado. 

2.5. Da inaplicabilidade dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 

Os impugnantes argumentam que, em razão do valor global da licitação 

ser superior ao limite de receita bruta máxima permitido para empresas de 

pequeno porte (R$ 4.800.000,00), não seria aplicável o tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

Entretanto, a previsão constante do edital é clara ao afirmar que o 

tratamento favorecido será concedido "nos limites da lei", e que a licitação é 

destinada a ampla participação das pessoas jurídicas, conforme indicados nos 

itens 3.5 e 3.7 do edital. 

A menção aos benefícios legais apenas reforça o cumprimento das 

normas aplicáveis, não constituindo, portanto, qualquer irregularidade. 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pelo 

conhecimento das impugnações, em razão de sua tempestividade, e, no mérito, 

pela improcedência das alegações apresentadas, nos termos da fundamentação 

supra. 

Recomenda-se o prosseguimento do certame, nos termos do edital 

publicado. 

É o parecer, s.m.j. 

 

Piracicaba/SP, 17 de dezembro de 2024. 

 

Felipe Milani Baldan 
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Procurador Jurídico 

 

De acordo. Encaminhe-se. 

Danielle Pacheco de Souza Santim 

Procurador Jurídico Chefe 
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Processo Digital SEMAE nº 2024/013534

Piracicaba, data da assinatura digital

Ao Setor de Suprimentos

Diante das informações constantes dos autos do processo, em 

especial o PARECER N.º 425/2024/PJ/FMB, acolho o referido Parecer nos 

seus fiéis termos e, por conseguinte, julgo improcedente a impugnação ao Edital 

do Pregão Eletrônico nº 088/2024.

Raul Emilio Adamoli de Morais
Presidente do SEMAE
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